
forma e conteúdo que atendam a disciplina estabeleci-
da pela Secretaria da Fazenda.

§ 6° - A opção pela apuração simplificada do crédi-
to acumulado gerado, nos termos deste artigo, impli-
cará na renúncia pelo contribuinte a qualquer ajuste ou
complemento de valor.

§ 7º - O crédito acumulado, apurado nos termos
deste artigo, gerado no mês imediatamente anterior ao
do pedido, poderá ter a sua apropriação autorizada, a
título precário, após verificação fiscal sumária favorá-
vel, nos termos da disciplina estabelecida pela Secreta-
ria da Fazenda.

§ 8º - O estabelecimento fica obrigado a adotar a
sistemática prevista no artigo 72-A, excluindo-se a
possibilidade de nova utilização da faculdade prevista
neste artigo, a partir:

1 - do primeiro mês em que se verificar crédito acu-
mulado a ser apropriado em valor superior ao definido
no “caput”;

2 - da renúncia pela apuração simplificada, nos ter-
mos do § 1º.

§ 9º - Para aplicação do disposto neste artigo
observar-se-á a disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda e as demais disposições relativas ao crédi-
to acumulado do imposto previstas no Capítulo V, Títu-
lo III, do Livro I deste Regulamento.

§ 10 - O disposto neste artigo aplicar-se-á à apro-
priação de crédito acumulado gerado durante o perío-
do de janeiro a dezembro de 2010, cujo pedido de
apropriação de crédito acumulado seja protocolado até
o último dia útil do mês de janeiro de 2011.” (NR).

Artigo 4º - O disposto no artigo 72-C do Regula-
mento do ICMS somente se aplicará em relação à
apropriação do crédito acumulado gerado a partir da
data fixada para os efeitos deste decreto.

Parágrafo único - No que se refere ao imposto exi-
gido mediante auto de infração e imposição de multa
correspondente a período anterior à data fixada para
os efeitos deste decreto, aplicar-se-ão as restrições até
então previstas na correspondente legislação.

Artigo 5º - A partir da data fixada para os efeitos
deste decreto, fica revogado o inciso V do artigo 70 do
Regulamento do ICMS.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2010.

Parágrafo único - Para fins de apropriação, o dis-
posto neste decreto aplicar-se-á para o crédito acumu-
lado gerado a partir de 1º de janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de abril de 2009.
OFÍCIO GS Nº 38/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, com o objetivo de
modernizar e informatizar o controle da geração, apropriação e
utilização do crédito acumulado do imposto.

A referida minuta de decreto, no artigo 1º, altera todo Capi-
tulo V do Titulo III do Livro I, composto pelos artigos 71 a 84 do
mencionado Regulamento do ICMS, apresentando as seguintes
inovações:

1 - no artigo 71, que trata das hipóteses de geração do cré-
dito acumulado, foi incluído o parágrafo único para deixar expli-
citado que o crédito formado em operação interestadual será
considerado gerado quando a mercadoria for fisicamente remeti-
da para o Estado de destino e não regresse ao território paulista.

2 - no artigo 72, estão definidos os conceitos da geração,
apropriação e utilização do crédito acumulado, adequando-os ao
controle deste crédito por meio de conta corrente informatizada,
tendo sido introduzidos os artigos 72-A a 72-D, para melhor dis-
ciplinar o assunto, conforme segue:

a) o artigo 72-A define o método de apuração do crédito
acumulado gerado a partir das informações de custo e do impos-
to a serem apresentadas pelo contribuinte em arquivo digital
padronizado pela Secretaria da Fazenda, o que vem ao encontro
da facilitação e racionalização no cumprimento da obrigação
acessória por parte do contribuinte, permitindo ainda maior agi-
lidade do Fisco no atendimento dos pedidos;

b) o artigo 72-B dispõe sobre os requisitos para a apropria-
ção do crédito acumulado, tais como, fixa o prazo de até 60
meses anteriores ao pedido, exige a efetiva atividade do estabe-
lecimento na data do pedido, utilização de sistema eletrônico
para fins fiscais, apresentação da Escrituração Fiscal Digital -
EFD, quando o contribuinte a ela estiver obrigado, comprovação
da efetiva ocorrência de operações, especialmente nos casos de
exportação, na saída que a antecede e nas saídas para Zona
Franca de Manaus, e ainda, a previsão de estabelecer disciplina
própria relativa ao crédito acumulado decorrente da entrada de
leite originário do Estado de Minas Gerais em razão do acordo
celebrado com o referido Estado;

c) o artigo 72-C tem como objetivo obstar a apropriação de
crédito ilegítimo ou resultante da falta de pagamento do impos-
to, mediante a dedução do valor do imposto reclamado em auto
de infração do crédito acumulado gerado passível de apropria-
ção;

d) o artigo 72-D tem como objetivo dar maior celeridade à
apropriação para contribuintes que já se utilizam da sistemática
do crédito acumulado com regularidade, facultando à adminis-
tração tributária a concessão de regime especial para esta finali-
dade, desde que o pedido seja aprovado em verificação fiscal
sumária e oferecida garantia.

3 - o artigo 73 regulamenta as hipóteses de transferência do
crédito acumulado já apropriado com as seguintes inovações:

a) permite ao comércio e a indústria a aquisição de cami-
nhão ou de chassi de caminhão com motor, novos;

b) permite ao comércio a aquisição de mercadorias de
revenda;

c) incorpora ao Regulamento as disposições do Protocolo
ICM 12/84.

4 - o § 1º do artigo 73 dispõe sobre a relação de interdepen-
dência entre duas empresas para fins da transferência de crédito
acumulado do imposto, realçando que a interdependência por
sócios ou acionistas somente se dará quando houver a titularida-

de de 50% (cinqüenta por cento) ou mais do capital de uma e de
30% (trinta por cento) ou mais do capital da outra.

5 - o artigo 74 mantém a regra de que, salvo disposição em
contrário, a transferência de crédito somente poderá ser feita
entre estabelecimentos localizados em território paulista.

6 - nos artigos 75 e 76 foram introduzidas regras para emis-
são e escrituração do documento utilizado para a transferência
de crédito acumulado que será gerado por sistema eletrônico
mediante requerimento efetuado por meio da Internet.

7 - nos artigos 77, 78 e 80, as regras existentes relativamen-
te à devolução, compensação e reincorporação do crédito acu-
mulado foram adequadas para permitir a sua movimentação
através de sistema informatizado por meio da internet.

8 - o artigo 79 teve sua redação modificada para atender as
novas disposições dos artigos 586 a 592 e para vedar expressa-
mente a liquidação com crédito acumulado de débito fiscal rela-
tivo ao imposto retido por substituição tributária.

9 - ainda no que se refere às formas de utilização previstas
nos artigos 78 e 79, foi prevista a necessidade de prévia verifica-
ção fiscal no crédito acumulado;

10 - o artigo 81 na sua nova redação mantém as regras
existentes e acrescenta a possibilidade da apropriação como cré-
dito acumulado do crédito recebido de produtor rural ou coope-
rativa de produtores rurais por estabelecimento fabricante, distri-
buidor ou revendedor a título de pagamento de máquinas e
implementos agrícolas, insumos agropecuários, combustíveis,
sacaria nova ou outros materiais de embalagem.

11 - no artigo 82 estão previstas as hipóteses de vedação à
apropriação e utilização do crédito acumulado e as exceções a
estas vedações. Inova ao excluir o débito parcelado das exce-
ções, tornando-o impediente, e ainda, ao incluir nas vedações os
débitos existentes: (I) em sociedade cindida, até a data da cisão,
de cujo processo resultou o patrimônio do contribuinte; (II) em
empresa na qual o fisco verifique, a qualquer tempo: (a) que o
contribuinte seja sucessor de fato; (b) que tenha ocorrido simula-
ção societária.

O artigo 2º dá nova redação ao § 3º para atualizar referên-
cia por conta da renumeração dos parágrafos do artigo 586.

O artigo 3º acrescenta:
a) dispositivos para permitir a liquidação de débito fiscal de

terceiros mediante a utilização de crédito acumulado;
b) o artigo 30 às Disposições Transitórias do Regulamento

do ICMS, para instituir apuração simplificada do crédito acumu-
lado gerado, em substituição à sistemática prevista no artigo 72-
A, de modo a propiciar ao pequeno contribuinte um prazo mais
dilatado para se adequar à referida sistemática, cuja utilização
poderá ser feita, por opção do contribuinte, relativamente ao
crédito acumulado gerado no período de janeiro a dezembro de
2010.

O artigo 4º dispõe sobre o início da vigência da sistemática
prevista no artigo 72-C.

O artigo 5º revoga o inciso V do artigo 70, a partir da data
fixada para os efeitos deste decreto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus
protestos de estima e consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.250, 
DE 17 DE ABRIL DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8°, incisos XXXIX, XL, XLV e XLVII,
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados ao Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000:

I - o item 1 do § 2° do artigo 313-Z1:
“1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;” (NR);

II - o item 1 do § 2º do artigo 313-Z3:
“1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;” (NR);

III - o item 1 do § 2° do artigo 313-Z5:
“1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;” (NR);

IV - o item 1 do § 2° do artigo 313-Z7:
“1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
abril de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de abril de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 168/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações nos
artigos 313-Z1, 313-Z3, 313-Z5 e 313-Z7 do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, os quais dispõem sobre a substitui-
ção tributária nas operações com produtos de colchoa-
ria, ferramentas, bicicletas e instrumentos musicais.

As alterações propostas visam fazer uma correção
técnica na redação dos dispositivos ao indicar que o
estabelecimento localizado em território paulista que
receber mercadoria, cuja operação esteja sujeita à
substituição tributária nos termos dos artigos 313-Z1 a
313-Z8, diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada deverá pagar o imposto incidente na ope-
ração própria e nas subseqüentes mediante recolhi-
mento antecipado previsto no artigo 426-A, ao invés
de fazê-lo nos termos do artigo 277, conforme previsto
anteriormente.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.251, 
DE 17 DE ABRIL DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8°, incisos XXXVIII, XLII, XLIII, XLIV
e XLVI, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 1º do artigo 426-A do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se às merca-
dorias sujeitas ao regime jurídico da substituição tributá-
ria referidas nos artigos 313-A a 313-Z18, exceto se o
remetente da mercadoria tiver efetuado a retenção
antecipada do imposto, na condição de sujeito passivo
por substituição, conforme previsto na legislação.” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, com a seguinte redação:

I - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXVIII, composta pelos artigos 313-Z9 e 313-Z10:

“SEÇÃO XXVIII
DAS OPERAÇÕES COM BRINQUEDOS
Artigo 313-Z9 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XLVI e
§ 8°, 1, e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se a triciclos,
patinetes, carros de pedais e outros brinquedos seme-
lhantes de rodas, carrinhos para bonecos, bonecos,
outros brinquedos, modelos reduzidos e modelos
semelhantes para divertimento, mesmo animados, e
quebra-cabeças (“puzzles”) de qualquer tipo, classifi-
cados na subposição 9503.00 da Nomenclatura Brasi-
leira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH.

§ 2º - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z10 - Para determinação da base de
cálculo, em caso de inexistência do preço final a consu-
midor, único ou máximo, autorizado ou fixado por
autoridade competente, ou do preço final a consumi-
dor sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado
e divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual
de margem de valor agregado previsto no artigo 41
será o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST,
divulgado pela Secretaria da Fazenda com base nas
informações prestadas pelos contribuintes (Lei
6.374/89, arts. 28 e 28-A, na redação da Lei 12.681/07,
art. 1°, II e III, e arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela
Lei 12.681/07, art. 2°, II e III).” (NR);

II - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXIX, composta pelos artigos 313-Z11 e 313-Z12:

“SEÇÃO XXIX
DAS OPERAÇÕES COM MÁQUINAS E APARELHOS

MECÂNICOS, ELÉTRICOS, ELETROMECÂNICOS E
AUTOMÁTICOS

Artigo 313-Z11 - Na saída das mercadorias arrola-
das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XLII, e
§ 8°, 1, e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste

artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - ventiladores, 8414.5;
2 - coifas com dimensão horizontal máxima não

superior a 120 cm, 8414.60.00;
3 - partes de ventiladores ou coifas aspirantes,

8414.90.20;
4 - máquinas e aparelhos de ar-condicionado con-

tendo um ventilador motorizado e dispositivos próprios
para modificar a temperatura e a umidade, incluídas as
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja
regulável separadamente e suas partes e peças,
8415.10, 8415.8 e 8415.90.00;

5 - aparelhos para filtrar ou depurar água,
8421.21.00 e 8421.29.90;

6 - concentradores de oxigênio por depuração do
ar, com capacidade de saída inferior ou igual a 6 litros
por minuto, 8421.39.30;

7 - balanças para pessoas, incluídas as balanças
para bebês, balanças de uso doméstico, 8423.10.00;

8 - pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes,
8424.20.00;

9 - máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e
aparelhos de jato semelhantes e suas partes,
8424.30.10, 8424.30.90 e 8424.90.90;

10 - máquinas e aparelhos de impressão, por ofse-
te, dos tipos utilizados em escritórios, alimentados por
folhas de formato não superior a 22 cm x 36 cm, quan-
do não dobradas, 8443.12.00;

11 - ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com
motor (elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso
manual, 84.67;

12 - maçaricos de uso manual e suas partes,
8468.10.00 e 8468.90.10;

13 - máquinas e aparelhos a gás e suas partes,
8468.20.00 e 8468.90.90;

14 - aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas
de cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depi-
lar, e suas partes, 8214.90 e 8510;

15 - máquinas e aparelhos para soldadura forte ou
fraca, 8515.1;

16 - máquinas e aparelhos para soldar metais por
resistência, 8515.2;

17 - partes de máquinas e aparelhos para soldadu-
ra forte ou fraca da posição 8515.1, e de máquinas e
aparelhos para soldar metais por resistência da posi-
ção 8515.2 - exceto dos produtos destinados à cons-
trução civil (item 106 do § 1º do artigo 313-Y),
8515.90;

18 - aparelhos elétricos para aquecimento de
ambientes, 8516.2;

19 - secadores de cabelo, 8516.31.00;
20 - outros aparelhos para arranjos do cabelo,

8516.32.00.
§ 2° - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago conforme previsto no artigo
426-A;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z12 - Para determinação da base de
cálculo, em caso de inexistência do preço final a consu-
midor, único ou máximo, autorizado ou fixado por
autoridade competente, ou do preço final a consumi-
dor sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado
e divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual
de margem de valor agregado previsto no artigo 41
será o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST,
divulgado pela Secretaria da Fazenda com base nas
informações prestadas pelos contribuintes (Lei
6.374/89, arts. 28 e 28-A, na redação da Lei 12.681/07,
art. 1°, II e III, e arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela
Lei 12.681/07, art. 2°, II e III).” (NR);

III - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXX, composta pelos artigos 313-Z13 e 313-Z14:

“SEÇÃO XXX
DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE PAPELARIA
Artigo 313-Z13 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°,
XXXVIII e § 8°, 1, e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - tinta guache, 3213.10.00;
2 - massas ou pastas para modelar, próprias para

recreação de crianças, 3407.00.10;
3 - colas escolares, branca e colorida, em bastão

ou líquida, 3506.10.90 e 3506.91.90;
4 - corretivo, 3824.90.29;
5 - espiral - perfil para encadernação, de plástico e

outros materiais das posições 39.01 a 39.14,
3916.20.00;

6 - papel celofane, 3920.20.19;
7 - artigos de escritório e artigos escolares de plás-

tico e outros materiais das posições 39.01 a 39.14,
exceto estojos, 3926.10.00;

8 - estojo escolar; estojo para objetos de escrita,
3926.10.00, 4202.3 e 4420.90.00;

9 - borracha de apagar, inclusive caneta borracha e
lápis borracha, 4016.92.00;
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